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ESTABELECE NORMAS ACAVtMICAS, EM 
CARÁTER EXPERIMENTAL, PARA 
CURSO SUPERIOR VE 
MECÂNICA VA UFES.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

AaZ. 19 - Apnovan, em canãien expenimenial, & adoção das 
Acadêmicas pana o Cunso Supenion de Tecnologia Mecânica, que passam 
pante integnante da pnesente Resolução.

§ 19 - A& pnesent.es No Amas tenão paazo de validade de 05 
anos, a pantin do pnimeino semestne de 1991.

§ 29 - A Sub-Reitonia Acadêmica, o NPV e o Colegiada do Cunso Supe- 
nitm de Tecnologia Mecânica tenão o semestne 91/1 pana efetcvanem as 
ções que se fizerem necessãnias ao disposto na pnesente Resolução.

Ant. 29 - 0 Colegiada do Cunso Supenion de Tecnologia Mecânica faná 
avaliação anual do nesuttado da implantação das Nonmas Acadêmicas que devenã 
sen encaminhado â Sub-ReitoAia Acadêmica pana acompanhamento.

Ant. 39 - A pnesente Resolução abrangerá as alunos ingnessantes 
Cunso Supenion de Tecnologia Mecânica a pantin de 1991/1.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UN1VERS1VAVE FEVERAL VO 
ESP1RIT0 SANTO, no uso de suas atnibuiçães legais e estatutãnias, tendo 
vista o que consta do Pnocesso nÇ 4763/90-15 - Cunso Supenion de 
Mecânica;

C0NS1VERAIW0 qaeapnoposta apnesentada peio Cunso Supenion de Tecno
logia Mecânica visa connigin disto Ações existentes no atual sistema acadêmico;

CONSTDERANVO que alienações nas NoAmas Acadêmicas vigentes devem 
sen testadas e avaliadas antes de sua implantação definitiva; e

CONSIVERANVO, ainda, o Panecen da Comissão de Ensino de Gnaduação e 
Extensão,

Revogada pela Resolução Cepe/Ufes/nº 38, de 25 de agosto de 2023

pnesent.es
https://daocs.ufes.br/sites/daocs.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_no_38.2023_-_extincao_curso.pdf
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Aaí. 5<? - Revogam-se aó disposições em untAÕJájo.

SALA PAS SESSÕES, 01 VE MARÇO PE 1991

r
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A/lí. 4Q - 0 Núcleo de Processamento de Dados processará a matúeuZa. 
demais documentos dos alunos obedecendo a presente Resolução.

JOSt CARLOS SALEME
MA PRESIPEMCIA

cv LO <?
(

CaaJ
•“OO. UFES-H-82

- VÒ 2 0 3



ANEXO A RESOLUÇÃO N° 14/91.

DO REGISTRO

Mecânica

x
*■

(de-

M,,0D- ^ES.R-82

§ l9
Zoitp) semanas,

■ X a) 17 
_b) 01 

§ 29

TÍTULO I
ACADÊMICO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

NORMAS ACADÊMICAS PARA O CURSO. SUPERIOR DE
— . . . TECNOLOGIA MECÂNICA

’ T.lTU.L0 II. •

• .DCL ANO ACADÊMICO

Art. 29 - -O ano acadêmico serã constituido de 02 (dois) 
períodos letivos regulares e um eventual período extraordinário.

- Cada período letivo regular compreendera 18 
distribuirás da seguinte forma: / 
(dezessete) semanas de aula;- 
(uma) semana para os exames integrais.

- Em um dos 02 (dois) períodos letivos regulares po
derá ,ser incluída uma semana de ati-vidades extra-classe, a ser de
finida no calendário acadêmico e constituída de seminário, simpósio 
e outros eventos de natureza- acadêmica, com à freqUência obrigató
ria por parte de alunos e professores.

§ 3’ - À realização do eventual períodd extraordinário 
serã programado pela Coordenação do Curso, de acordo com as propos
tas apresentadas pelo seu Corpo Docente e pela sua representação 
estudancil.

§ 49 - Os critérios, períodos e prazos para o funciona
mento do eventual período extraordinário, serão anrovados nelo Co- 
legiado do Qirso, apos parecer da Sub-Reitoria Acadêmica.

Art. 19 - Ao ingressar no Curso Superior de Tecnologia 
da universidade Federal do Espírito Santo (UFES) , o aluno 

é registrado pela Divisão de Administração e Matrícula (DAM) do 
Departamento de Assuntos Acadêmicos (DAA) da Sub-Reitoria Acadêmica 
(SRAc) recebendo um número de matrícula que deverá consta de todos 
os documentos . escolares. ■ •
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TÍTULO III 
DO CALENDAR10 ACADÊMICO

TÍTULO V
DA VERIFICAÇÃO DÁ APRENDIZAGEM

' TÍTULO IV
DO REGIME ACADÊMICO

^F = + -ne

no que

U*00- UFES-R-ez ■

2Mp
3 —

MFi = Media Final
M - ~ ■P = Media das Avaliações Parciais

NE = Nota do Exame Integral

3’

atividades específicas determinadâs pelas
proposto e aprovado

• X Art. 59 - 0 aproveitamento nas disciplinas serã 
através de trabalhos, projetos, atividades prã,ticas, testes e 
vas que proporcionem no mínimo duas avaliações.

\ § l9- A média final serã. calculada de. acordo com a
guinte formula:

Art. 49 - 0 regime acadêmico seja o de carga horãria cur
sada com aproveitamerrtsQ., sendo que a integralização curricular obe
decera a periodização definida pelo Colegiado de Curso.

Art. 39 - 0 Curso Superior de Tecnologia Mecânica., 
diz respeito a atividades específicas determinadâs pelas presentes 
Normas, terão Calendário Acadêmico prõprio, proposto e aprovado a- 
núalmente pelo Colegiado do Curso, com base no Calendário Geral . da 
UFES.

§ 29 - A média final para aprovação em qualquer discipli- • 
na d'o Curso serã de 5,0 (cinco) pontos em 10,0 (déz) .

§ 39 - O-aluno que obtiver-média das avaliações parciais 
igual ou superior a 7,0 (sete) estará dispensado do exame integral.

- 2
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TÍTULO VI
DA FREQUÊNCIA

TÍTULO ,VII
DA MATRÍCULA

l
I

TÍTULO Viri:
DA MATRÍCULA MÍNIMA

a ser
(umà)'

aluno poderã alterar 
semana 
ante

Art. 89
02((duas) disciplinas por período letivo, 
pela*"â35Tícação destas normas,

UNIVÈRSIDADÉ FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

§ 49 - Os exames integrais serão realizados em data 
proposta pilo Colegiado de Curso, respeitando o mínimo de 01 
semana após o termino do período letivo.

- O aluno que não obtiver o mínimo de 75?O. (seten- 
cinco por cento) de freqUência na disciplina, serã reprovadota e

por freqUência.
Parágrafo Único - A carga horária das disciplinas com 

Reprovação por FreqUência serã subtraída do total do Número de Pon
tosx (Art • 21) obtido pelo aluno em um determinado período letivo.

M°°- UFES.R-82

Art. 79 - A matrícula obedecerá ãs seguintes normas:
o aluno só pçderã ser matriculado em disciplinas de no 
í - -máximo 02 (dois) períodos consecutivos;

o aluno com mais de duas reprovações e/ou ^cancelamento 
em disciplinas de um mesmo período, não poderã ser 
matriculado nas disciplinas do período subseotiênte;
o aluno poderã alterar a súa matrícula, na primeira 

de aula .-de cada período letivo regular, medi- 
solicitação ã-Secretaria do Colegiado de Curso.

- O aluno deverá estar matriculado em pelo 
■ •

exceto nos casos em que, 
seja obrigado a cursar sanente uma disciplina.
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TÍTULO X 
DA DEPENDÊNCIA

discipli- .
me

de

título xr •
DAS DISCIPLINAS EM SITUAÇÃO INCOMPLETA

■ ílluno, 

situação imcompleta nas dis- 
concluí-

Art. 99 
nas na primeira

M°°- UFES.A.82

Art. 
disciplinas em 
superior a”3,0 
qtlência mínima 

• . § P
- as d isciplinas 

—§ 2? 
duas .

§ 39 - A 'dependência não se 
seguintes situações:

a) Cancelamento;
/ b) reprovação com nota inferior a 3,Q (três).’;

c) reprovação por frequência.

§ 49 - O aluno cursando disciplina na condição de 
dência fica dispensado de ffeqtiência.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

TÍTULO IX
DO CANCELAMENTO DE DISCIPLINAS

- O aluno poderá cancelar matrícula em 
semana de aula de cada período letivo regular, 

diante solicitação ã Secretaria do Colegiado do Curso Superior 
Tecnologia Mecânica, desde que seja observada a matrícula mínima 
não esteja no primeiro período da grade curricular.

- Fida instituída a Dependência que se anlica ás 
que o aluno tenha ficado reorovado com nota igual ou 
(trêsK-s.e menos que 5,0 (cinco), e tenha obtido fre- 
obrigatória.
- A condição de dependência permite ao aluno cursar 
do período seguinte junto com seus prê-requisitos.
- O 'número de dependências por período ê de, no mã-

Art. 11 - Desde, que solicitado e. justificado pelo 
0 Colegiado de Curso poderá conceder- a 
ciplinas em que o aluno èstejà matriculado e impedido de 
“las, è tais solicitações tenham amparo legal. 

1

aplica nas disciplinas com as
* I
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cursa-
re-

. /

disci-nas

«OD. 5

TÍTULO XII
DA PRIORIDADE. DE MATRÍCULA

preenchidas
com

Art. 14 
c>->la-®fe®au,va 1 idade 
lares , 

UPES’R-82

Art. '13

TÍTULO XIV " ■
DO TRANCAMENTO D4 MATRÍCULA

§ 19 - Estas disciplinas deverão ser canceladas ou 
das no período letivo seguinte, caso contrário, o aluno sera 
provado por freqUência nas mesmas.

TÍTULO XIII
DO REAJUSTE DA MATRÍCULA

Art. 12 - Fica assegurada ao aluno matrícula 
plinas com as seguintes situações:

a) da periodização normal;
b) em situação incompleta-. 
Parágrafo Único - As-vagas restantes serão

pela ordem decrescente .do Número de Pontos Acumulados (NPA) , 
desempate feito pelo Coeficiente de Rendimento Acumulado (CRA),obe
decendo a seguinte seqtfenc-ia de prioridades: Dependências . (Art. 1 0) , 
Cancelamentos e Reprovações .~ •

o trancamento de matrí- 
02 (dois) neríodos letivos regu- . 

exceto nos casos previstos em lei.

as
reajuste de vagas

> i

Curso Superior de Tecnologia Mecânica encaminhara 
Acadêmica t.SRAc) 
nos-e o

- Não obtendo matrícula-em alguma''disciplina, por 
falta de vagas, na primeira ■ semana de aula de cada período letivo 
regular, o aluno poderá fazer nova sol icitação'ã Secretaria do Co-

- legiado do Curso Superior de Tecnologia Mecânica.
Parágrafo Único - Ao termino deste prazo, q Colegiado do

1 ã Sub.-Reitoria .
alterações e solicitações de matrícula dos alu-

e turmas nãT disciplinas do curso.

- Será permitido ao aluno 
para, no máximo, 

consecutivos ou não,
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Curso

deo trancamento
matrícula,

do

CURSO

deslrgado do curso pelas seguin-

1

b)

que dis-

--

6\

inferior• 
' let ivos

apresentar um 
a' 2,0 (dois'vírgula zero) 
consecutivos;
apresentar um

deve-
(DAA) 

no

TÍTULO XV
DO DESLIGAMENTO DQ

’ x- Art. 

tes razões:
a)

ao curso.
0 aluno que tiver efetuado trancamento de matrícu- 

solici- 
da 

Ca-

15 - 0 aluno serã

Coeficiente de Rendimento Acumulado(CRA) 
inferior a 3,0 (três vírgula zero), a exceção do pri- 

i meiro •’período letivo, quando do ingresso na 
c) não concluir o curso de graduação em' Tecnologia 

nica no nrazn máximo de 05 (cinco) anos, fixado

MCOO. UFES-R-B2

a exceção do
UFES;

curso de graduaçao em- lecnoiogia Mecâ- 
prazo máximo de 05 (cinco) anos, fixado pelo 

Conselho Federal de Educação (CFE) para a integral.iza- 
ção do currículo pleno;

d) transgressão da ordem .disciplinai;, conforme o 
põe o Regimento Geral da UFES;

e) quando lhe for fornecida Guia de Transferência ou con
cedida a Reopção de Curse.

§ l9 - O trancamento de matrícula não serã computado para 
efeito do-fTrazo fixado para a' integralização do currículo do 
Superior de Tecnologia Mecânica.

§ 29 - As solicitações de trancamento de matrícula 
rão ser apresentadas ao Departamento de Assuntos Acadêmicos 
da Sub-Re4-t-oria Acadêmica (SRAc),. dentro do prazo estabelecido 
Calendário Acadêmico.

§ 39 - Vencido o prazo solicitado nara 
o aluno terá o seu retorno automático

§ 49
. la e que desejar retornar antes do- prazo requerido, deverá 

tar o seu retorno ao Departamento de Assuntos Acadêmicos (DAA)_ 
Sub-Reitoria Acadêmica QSRAc) dentro do prazo estabelecido no 
lendário Académico. .

§ 59 - Não^erã Demitido, o trancamento da matrícula 
aluno do primeiro e do- segundo períodos da grade curricular.

Coeficiente de Rendimento (CR) 
em dois períodos :
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l 
1

devera
le-

TÍTULO XVI
DO TEMPO DE DURAÇÃO DAS AULAS

TÍTULO XVII
DOS HORÁRIOS DOS TURNOS

- O Curso Superior de. Tecnolojgia Mecânica funcio
no seguinte horário:

18:30 âs 23:00 horas.

- O Curso Superior de Tecnologia Mecânica 
em tempo total de 03 (três) a 0.5 (cinco) anos

Art. 16-0 tempo de duração da-cada aula serã de 
(cinqUenta) minutos, 'ê^<mini s^ra.da s no • p eríodo’ noturno .

Parágrafo Úniccr - Ouando necessário, excepcionalmente, 
aulas de laboratorio poderão ser -ofereci das ejn turno diferente.

i, V
a

f) voluntariamente, mediante requerimento ao Departamento 
de Assúntos Acadêmicos (DAA) da Sub-Reitoria Acadêmica 
(SRAc) ;

g) desde que 
do seu 
mãx imo

-Art. 17 
01 (um) turno,

Noite":

"e

! I

TÍTULO XVIII —
■ DA DURAÇÃO DO CURSO '

narã em

a cargá horária necessári-a ã integral ização 
curso não possa ser cumprida dentro do prazo 
estabelecido pelo Conselho Federal de Educação.

—Earágrafo Único - Para.o cumprimento do estabelecido no 
item "e", o Colegiado de Curso façã semestralmente uma avaliação da ■ 
situação de cada aluno.

7 Art. 18
ser desenvolvido /
tivos, com tempo médio de 3,0 (três) anos letivos.
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DO COEFICIENTE DE

ativida-

neríodo

obti-

o aluno

©

©
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TÍTULO XXI
DO HISTÓRICO ESCOLAR

pela •
como

TÍTULO XX
RENDIMENTO

W0D- UFES-R-82

e a c a r -

recebera o

TÍTULO XIX 
donOmero.de pontos

Art. 19 - Ao termino de cada período'letivo, será atri
buído a cada aluno um Numero de Pontos (NP) obtido pelo somatório 
dos produtos nota final pela carga horãria de cada disciplina-, sub
traída a carga horãria das disciplinas com Reprovação por Frequên
cia.

Art. 21 — No início de cada neriodo letivo regular, 
Histórico Escolar contendo os seguintes dados:

© disciplinas por período e a respectiva situação final;
e total da carga horãria acumulada; .

número de uontos do último período;
coeficiente de rendimento do último período;
número de pontos acumulados;.
coeficiente de rendimento acumulado.

■ Art. 20-0 desempenho do aluno no Curso Sunérior de 
Tecpologia Mecânica serã áferido pelo Coeficiente de Pendimento 
(CR), que £ o valor médio ponderado do aproveitamento nas 
des desenvolvidas. *” TT -

§ 1° - 0 Coeficiente de Rendimento (CR) de cada 
letivo ê obtido pelo quociente • entre Número de Pontos (NP) 
ga horãria total matriculada no período.

§ 2? - 0 Coeficiente de Rendimento Acumulado (CRA), 
do pelo quociente entre o Número de pontos Acumulado (NP.A) 
carga .horaria total matriculada no curso,-e o que sera usado 
critério de desempate para o preenchimento das vagas disponíveis.

donOmero.de
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Art.
j

T 9-

§ 19 

é a seguinte:

: disciplinas
Secreta-

Calen-

TÍTULO XXII
MATERIAIS EXIGIDOS POR LEGISLAÇÃO ESPECIFICA

- Cancelaménto chr Disciplinas X

- Situação • Incompleta
- Trancamento de Matrícula
- Ativi/dade Obrigatória Cumprida ■

C - Aproveitamento de Estudos

NPA
CR
CRA
S

§ 29

A
R

- As situações finais poderão ser as seguintes:
- Aprovado por Nota
- Reprovado por Nota

F - Repr.çvado por FreqUência
X
L
T
E

24 - As soli'citacões de matrículas nas 
exigidas por legislação específica deverão ser feitas na 
ria do Colegiado do Curso dentro do prazo estabelecido no 
dãrio Acadêmico. .

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

- A nomenclatura que será usada no Histórico Escolar

, Art. 25 - Será atribuído ao aluno que tiver cumprido com 
aproveitamento as disciplinas de legislação específica, a situação 
final E (Atividade Obrigatória Cumprida), não sendo consideradas 
para efeito de cálculo do Numero de Pontos (NP) e do Coeficiente de 
Rendimento (CR) . ■

§ l9 - o Numero de Pontos Acumulados (NPA) desde o início 
do cu-r-s-^-.e o que será usado como critério para o ureenchimçnto das 
vagas disponíveis. />

MC0D- UFES-R.82

■R-ER - Período Letivo
DIS - Disciplina
CHS - Carga Horária Semestral
CHA - Carga Horária Acumulada 
np - Número de Pontos .

- Numero de Pontos Acumulado
- Coeficiente de Rendimento
- Coeficiente de Rendimento Acumulado
- Situação Final
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ãprovci- 
cãlculo 

o Coeficiente de Rendimento (CR).
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§ 29 - As disciplinas dispensadas em virtude de 
tamento dcrstudos, >não serão'consideradas para efeito de 
do número de pontos (NP) e




